
Art. 6°- Ao~ servidores colocados à disposiçito 
deste Tribunal aplicam-se, no que couber, as disposi

ções de presente Resolução. 
Art. 7°- A Diretoria Geral compete, atendendo 

aos interesses e à convenicência da administração: 
I - baixar os atos complementares q_ue se 

fizerem necessários ao disciplinamento dos efeitos de
correntes desta Resolução, podendo revogá- los e 
alterá-los a qualquer tempo; 

11 resolver os casos omissos. 
Art. 8"- As infrações contra o disposto nesta 

Resolução é aos atos complememares previstos no 

inciso I do artigo anterior aplicam-se as penalidades 
previstas na legislação vigente. 

Art. 9°- Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as d isposições em con

trário. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, em I 8 de outubro de I 996. 

ANTÔN IO CORRÊA DE OLIVEIRA 

Presidente 

RESOLUÇÃO TC n° 11/96, publicada no Diá rio Oficial em 19/10/96 

EMENTA: Disciplina a concessão de suprimentos individuais no Tribunal de 
Conras do Estado de Pernambuco e dá outras providências. 

O TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, em Sessão Plenária realizada no dia 
25 de setembro de I 996, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 33, 111, da Consrituição 
Estadual, 

considerando o que dispõe o vigente Código de 
Administração Financeira do Estado, arts. 156 a I 73 
e alter·ações posteriores. 

considerando a necessidade de melhor dispor so
bre os procedimentos para a concessão de suprimen
tos individuais e respectivas prestações de contas, e 

considerando, ainda, a necessidade de adequar os 
procedimentos internos à implantação e ao aperfei
çoamento dos sistemas informatizados de contro le de 
suprimentos individuais. 

RESOLVE: 
Art.l •- As solicitações de suprimentos indivi

duais serão fom1Uiadas à Diretoria Geral. em pedido 
de Aditamento- PA, por meio do sistema de controle 
de Suprimento Individual - CISI, para aprovação e 
liberação do processamento pelo Departamento de 
Contabilidade e Finanças. 

Parágrafo único - Executadas as possibilidades 
previstas nos incisos I e I I do art. 9°, a solicitação de 
suprimento individual somente será efetuada peLos 
ocupantes dos cargos elencados no ANEXO I desta 
Resolução, constando do Pedido de Adiantamento 
- PA declaração quanto à não restrição referida 1110 

inciso I 11 do artigo seguinte. 
Art.r - Além do mencionado no art 161 do vi

gente Código de Administração Financeira do Esta
do, não será concedido suprimento individual a ser
vidor que: 

I - deixar de atender à solicitação de re
gularização de prestação de contas, contida em Bole
I im de Exigência, no prazo de I O (dez) dias úteis con
tados do seu recebimento; 

11 esteja em gozo de férias , licença ou à 
disposição de outros órgãos; 

111 ainda não tenha apresentado o resulta-
do final dos trabalhos de auditoria, consubstanciado 
no relatório respectivo, salvo imperiosa necessidade 
de serviço; 

IV esteja respondendo a inquérito aclmi-
n istrativo. 

Parágrafo único - O Bloqueio e desbloqueio do 
CISI, para fins do disposto no caput deste artigo e 
seus incisos, compete, sob pena de responsabilidade 
funcional : 

I -
11 -

inciso 111 ; 

À Diretoria Geral, em qualquer caso: 
aos Inspetores Regionais, no caso do 

11 1 ao Departamento de Recursos Huma-
nos, no caso do inciso li; 

IV à Divisão de Análise Documental e 
Controle Patrimonial- DICA, no caso do inciso I. 

Art.3° - O suprimento mdividual solicitado de
verá ser aplicado no prazo máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias a partir do pagamento do empenho e, ex
clusivamente. em bens ou serviços compatfveis com 
o elemento ou subelemento de despesa para o qual 
foi solicitado. 

§ I 0 
- Os suprimentos individuais destinados a 

pagamento de serviços a pessoas físicas somente se
rão concedidos entre os dias I o (primeiro) e I O (dez) 
de cada mês, inclusive, e as prestações de contas cor-

99 



respondentes deverão ser apresentadas até o dia 25 
{\inte e cinco) do mês de concessão. 

§ 2" - Na utilização de ~upnmento individual na 
atividade fim será admitida, em casos excepcionais. 
a mudança de rote1ro das v1agens de inspeção. devi
damente justificados pelo solicitante e uma vez 
mantida a finalidade para a qual foi solicitado. 

Art . .$0
- As prestações de contas de suprimen

tos individuais seguirão os segumtes trâmites. 
I - serão apresentadas aos Inspetores, que 

se responsabilizarão pela remessa à DICA, se a soli
citação tiver part1do das Inspetorias Reg1onais: 

H - serão apresentadas diretamente à 
DICA. se a solicitação tiver panido das dema1s auto
ridades. 

Parágrafo único- O lnspetorou a DICA rece
berão a prestação de contas c entregarão. ao respon
sável, comprovante do recebimento. 

Art. 5"- A documentação comprobatória da des
pesa deverá ser sempre cmttida em nome do Tribunal 
de Contas do Estado uc Pernambuco. 

Art. 6"- Os documentos comprobatórios de des
pesas não poderão conter rasuras, caracteres ilegiveis, 
datas anteriores ou postenores às do perfodo de apli
cação determinado, nem poderão ser apresentados na 
forma de segundas vias ou cópias 

Art. 7°- Em todos os comprovantes de despe
sas deverá constar o atestado de recebimento do ma
terial ou da prestação do serviço. 

Art. 8"- O saldo de supnmento indi'<idual não 
utilizado será devolvido até 5 (cinco) dms útets con
tados do termo final do periodo de aplicação fixado 
no caput do an. 3" 

§ I o Os suprimentos tlldlvtduais relati-
vos a a11v1dades que tenham sido suspensas ou can
celadas antes de seu inicio serão devolvidos nomes
mo prazo referido no caput deste artigo, contado da 
data da suspensão ou cancelamento 

§ 2" Excepcionalmente. no mês de de-
zembro de cada ano, todos os saldos de suprimentos 
individuais não utilizados serão devolvidos até o dia 
15 (quinze), antecipado para o primeiro dia útil ime
diatamente anterior, no caso de cair em dia em que 
não haja e.xpcdiente bancário. 

§ ) 0 As devoluções de saldos de supri-
mentos individuais não utiltzados. suspensos ou can
celados deverão ser remetidas à DICA, juntamente 
com as respectivas prestações de conras, através de 
cheque nominal ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco. 

§ 4° A OIC A deverá, imediatamente 
após o recebimento. remeter os cheques referidos no 
parágrafo antenor à DITC, para depósito também 
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imediato por parte desta, sob condição resolutória de 
ulterior revisão c aprovação das pre!.tações de con
tas. 

Art. 9"- A D1retona Geral compete, atendendo 
aos interesses e à conveniência da administração: 

I autom.ar servidores a solicitarem supri-
mentos individuais para o arendtmento de despesas 
imprevistas, ocorndas em loca1s distantes da sede: 

li fhar o quantitattvo de servidores auto-
nzados a receberem supnmentos individua1s destina
dos ao atendimento de pequenas despesas. a serem 
realizadas na ali\ idade meio: 

111 - baixar os atos complt!mentares neces-
sários ao disciplinamento dos cfe1tos decorrentes da 
presente Rec;olução. podendo rr..:vogá-loc; e alterá-los 
a qualquer tempo. 

Ar t.! 0- A não observância das disposições con
tidas nesta Resolução e nos atos complementares pre
vistos no inciso 111 do anigo anterior sujeitará os in
fratores às penalidades prevtstas na legislação em vi
gor 

Art. II - Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sun publicação, revogadas as dtsposiçõcs em con
trário 

TRIBUNAL DL CONTAS DO FSTADO DE 
PERNAMBUCO, em 18 <k outubro de 1996. 

ANTÔ 10 CORREA DE OI.IVFIRA 
Pre~tdentc 

ANEXO I 
CARGOS 
D\RHOR t.lRt\1 
<:ORR[(,f DOR GJ. RAL 
PROCl RJ\lX)R Gl RAI . 
Al DITOR GFR.\1 
CIIErf DF GABI'\l· 11 DA PRI \iiDI M ' IA 
CJIEFF m· GAOINI I r DI CONSH IILIRO 
COORO[f\.ADOR DI: ADMINI'iTRAÇ \O Gl RAL 
COORDF.N \DOR DI: CONTROI I I X I LRNO 
DIREI OR t.I'RAI DO 1'1 I'Nt\RIO 
DIRHOR OI' DLI'I\RIAMLNTO IJI· tO~l.·\BIIIDAD I l
FINANÇAS 
DIRETOR 00 DLPAR'It\MI Nl O DI <,L: R VIÇOS GLRAIS 
ntRFTORDODI PARIAMI'NTOOf- RICl iRSOSIII IMANOS 
DIRFfOR 00 DfP \RlA\1f:N ro OI CONlROI l MUNICIPAL 
DIRL TORDO f)[· PARI AMI· 1'\lO Dl ( 01'-.TRUL[ l XTFRNO 
DIRFTOR DO DLI' ,\RT \.._lfNH> lll t\ ros !)f PFSSOAL. 
\POSENIAIX>Rifl., L RefORMAS 
DIRFTOR 00 OFI'\RI \Mll'o.TO m IXK.II\1FNTAÇÃO E 
Bl!ll.IOl H.'A 
C IIEFI:. DO NLCL FO DI- 1'\1 ORt\Vd f( o\ 
ClllfE DO 1\íÚCl.LO Ul. I r-;r·(,l\11 \RI\ 
IN<\PrTOR REGIO"AI DI ('01\lROL l' F.\ rJ R-...;Q 


